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SAÚDE MENTAL E VIOLÊNCIA DE GÊNERO: relato de experiência com Grupo de Mulheres no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS Geral SER VI
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Resumo

Dados da Organização Mundial da Saúde (OMS) apontam que situações de violências podem prejudicar a saúde mental das mulheres, potencializando quadros depressivos e distúrbios alimentares, dentre outros adoecimentos psíquicos. Desse modo, a intervenção no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS Geral VI (Fortaleza-Ceará) possibilitou apreender que parte significativa das mulheres que buscam atendimentos neste equipamento possuem em sua trajetória vivências relacionadas à violência de gênero, o que motivou a criação do Grupo “Mulheres Donas de Si”. O presente artigo apresenta um relato de experiência sobre a atuação do Serviço Social junto ao respectivo Grupo. Os resultados revelaram que as mulheres consideram a sua participação no Grupo como positiva à medida que se trata de um espaço coletivo de fortalecimento de vínculos, prestado de forma humanizada e interdisciplinar. Contudo, estas mulheres trazem questões estruturais, que extrapolam as iniciativas profissionais, ou seja, vulnerabilidades decorrentes da pobreza, assédio moral no trabalho ou abandono familiar.
Palavras-chave: Violência de gênero; Serviço Social; Centro de Atenção Psicossocial – CAPS.
Abstract

Data from the World Health Organization (WHO) indicate that situations of violence can harm women's mental health, increasing depression and eating disorders, among other mental illnesses. Thus, the intervention at the Psychosocial Care Center – CAPS Geral VI (Fortaleza-Ceará) made it possible to understand that a significant portion of the women who seek care at this facility have experiences related to gender violence in their history, which motivated the creation of the “Mulheres Donas de Si” Group. This article presents an experience report on the work of Social Services with the respective Group. The results revealed that women consider their participation in the Group to be positive, as it is a collective space for strengthening bonds, provided in a humanized and interdisciplinary manner. However, these women have structural issues that go beyond professional initiatives, that is, vulnerabilities resulting from poverty, moral harassment at work or family abandonment.
Keywords: Gender violence; Social Work; Psychosocial Care Center – CAPS.
1
INTRODUÇÃO

A violência contra a mulher trata-se de uma das expressões da violência de gênero, entendida enquanto problema de saúde pública que atinge, tanto a saúde mental quanto a física das vítimas. Dados do “Boletim Elas Vivem: um caminho de luta” apontaram 4.181 casos de violência contra a mulher em 2024, sendo que 531 destes foram feminicídio. No Ceará, a cada dois dias uma mulher sofreu algum tipo de violência, totalizando 207 casos, sendo este o maior número desde 2020. 
Vale destacar que a violência de gênero no Brasil é alicerçada em um cultura patriarcal, norteada por um sistema de dominação que coloca o homem como ser superior à mulher, tida como objeto sobre o qual ele exerce um poder naturalizado. Seguindo essa lógica, registra-se que 70% dos autores de atos de violência contra a mulher foram cônjuges, ex-cônjuges, namorados e ex-namorados (Ramos, 2025).
Estudos desenvolvidos por Oliveira e Abreu (2022) citam os resultados de um estudo desenvolvido por Santos et al. (2017, p. 24), o qual evidenciou a relação entre violência de gênero e transtornos mentais, sendo eles os “[...] transtorno de estresse pós-traumático (TEPT), sintomas ansiosos, depressão, ideação suicida, diminuição da energia, dificuldade em desempenhar funções diárias, automutilação, sono insuficiente ou em excesso [...]”. Trata-se de dados preocupantes, que podem ocasionar pedidos de demissão e/ou afastamentos do trabalho por perda da capacidade laboral, além da pressão por acesso aos serviços de saúde mental e Previdência Social ou Assistência Social.
Enquanto profissional que atua no Centro de Atenção Psicossocial, especialmente durante a realização dos acolhimentos, foi possível perceber que diversas mulheres que buscam atendimentos neste serviço possuem em sua trajetória vivências relacionadas à violência de gênero, seja a violência física, sexual e psicológica, assim como também foi evidenciado entre os resultados das pesquisas de Oliveira e Abreu (2022, p. 23): “com maior incidência da violência psicológica, que é relacionada aos danos emocionais em longo prazo e prejuízos no desenvolvimento da saúde da mulher, principalmente através de humilhação, ameaça, constrangimento e isolamento”.

Considerando esse contexto foi criado o “Grupo de Mulheres Donas de Si” em fevereiro de 2024, o qual foi validado em reunião de equipe e devidamente aprovado pela coordenação do equipamento. 

Desse modo, este artigo relata a experiência profissional do Serviço Social (com a participação de enfermeira que também coordena o Grupo) junto ao “Grupo Mulheres Donas de Si”. Para o desenvolvimento metodológico desta sistematização de experiência (Holliday, 2006), adotou-se a observação empírica da realidade numa perspectiva crítica-dialética, considerando a totalidade como a dimensão do cenário, buscando respaldar-se em revisão de literatura e legislações pertinentes. 

Os resultados deste estudo estão divididos em dois item, além desta introdução: Contextualizando a política de saúde mental em Fortaleza e Relatos da experiência do Grupo Mulheres Donas de Si no CAPS Geral SER VI.
2
CONTEXTUALIZANDO A POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL EM FORTALEZA
A política de saúde mental no Brasil carrega em sua trajetória ganhos e retrocessos desde o Movimento de Reforma Psiquiátrica e aprovação da Lei Nº 10.216/2001, que conferiu uma série de direitos às pessoas com transtornos mentais, dentre eles o de “[...] ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade [...] (Brasil, 2001).
Nessa perspectiva, foram criados os CAPS, os quais possuem “valor estratégico para a Reforma Psiquiátrica Brasileira” à medida em que pode “[...] prestar atendimento clínico em regime de atenção diária, evitando assim as internações em hospitais psiquiátricos [e] promover a inserção social das pessoas com transtornos mentais através de ações intersetoriais [...]” (Brasil, 2005, p. 27), dentre outros propósitos.
Em Fortaleza, a Política de Saúde Mental está estruturada em observância ao que preconiza a Portaria Nº3.088/2011, que instituiu a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS, totalizando 16 Centros de Atenção Psicossocial - CAPS, dos quais 06 CAPS Gerais, que atendem pessoas que apresentam sofrimentos psíquicos ou transtornos mentais severos e persistentes; 07 CAPS Álcool e Drogas (CAPS AD), específicos para usuários que enfrentam à dependência de substâncias psicoativas, além de 03 CAPSi que atendem crianças e adolescentes até 18 anos incompletos para os casos de sofrimento psíquico e/ou dependência química.

Conta ainda com três residências terapêuticas, que tem como público-alvo aquelas pessoas que permaneceram em internações psiquiátricas de longa duração (dois anos ininterruptos ou mais) e que perderam os vínculos familiares, impossibilitando a sua reinserção social e comunitária. É válido frisar que esse quantitativo é insuficiente para atender a demanda. Através de visitas institucionais ao Hospital de Saúde Mental Professor Frota Pinto, pudemos observar que ainda existem inúmeros pacientes de alta hospital na condição de moradores. 

Também compõem a RAPS de Fortaleza: quatro unidades de acolhimento, as quais se destinam às pessoas que em decorrência do uso abusivo de álcool e outras drogas e sua condição de vulnerabilidade social, necessitam de residência temporária para cuidados contínuos, além do Serviço Hospitalar de Referência – SOPAI, que atende crianças e adolescentes que necessitam de internação psiquiátrica.
É oportuno salientar que a atenção básica também é um importante componente da RAPS em Fortaleza, que executam o Programa de Saúde Mental, voltado aos pacientes com transtornos mentais leves e/ou estabilizados. Esse Programa, contudo, é executado pela mesma equipe da Estratégia de Saúde da Família e, em alguns casos, com o suporte de uma equipe eMulti (Brasil, 2023). Destaca-se que mesmo nas Unidades de Atenção Primária à Saúde (UAPS) que contam com equipe eMulti o Programa de Saúde Mental não consegue atender satisfatoriamente a demanda cada vez maior por serviços de saúde mental, restringindo-se, em muitos casos, na renovação de receitas. Essas equipes são formadas por psicólogos/as, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, nutricionista, educador físico, assistente social, dentre outros/as, de acordo com a especificidade do território que abrange.

Essas dificuldades de atender a demanda por serviços de saúde mental também se expressam nos CAPS, à exemplo do CAPS Geral SER VI: são mais de 16.000 (dezesseis mil) prontuários abertos para uma equipe composta por 3 assistentes sociais, 04 psicólogos/as, 02 terapeutas ocupacionais, 07 enfermeiras e 03 psiquiatras (todos com agenda lotada até novembro de 2025). Conta ainda com 02 técnicas de enfermagem, além do setor administrativo, formado pela coordenadora (Terapeuta Ocupacional) e 02 apoio administrativo.
Vale ressaltar que, além do número insuficiente de profissionais, o CAPS funciona em uma casa alugada e adaptada, não tendo salas suficientes para os atendimentos dos/as profissionais e nem estrutura adequada para o funcionamento dos grupos. No caso dos trabalhos com grupos, além da falta de estrutura física adequada, os materiais didáticos para a realização das atividades em grupo ficam por conta dos/as profissionais.
Vale destacar que a maioria dos/as profissionais são concursados/as (o que fortalece os vínculos com os/as pacientes), excetuando uma das médicas psiquiatras e os que atuam como apoio administrativo, contratadas/dos, respectivamente por cooperativa e empresa terceirizada. Os profissionais da recepção e farmácia também são terceirizados, vinculados ao ISGH – Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar, reforçando o modelo privatista presente na organização do Sistema Único de Saúde (Bravo, 2006).

Em relação ao fluxo de atendimentos, embora o CAPS seja um equipamento de porta aberta, geralmente os/as pacientes são encaminhados/as a este através da UAPS de referência ou mesmo do Hospital de Saúde Mental Professor Frota Pinto, local em que os/as pacientes recorrem quando estão em crise ou necessitando de internação.

Por outro lado, a experiência como assistente social do CAPS, semanalmente atendendo pessoas com adoecimento mental, possibilitou perceber que há questões de ordem estrutural que extrapolam as atribuições técnicas da RAPS, ou melhor, esses adoecimentos, geralmente estão associados à vulnerabilidades decorrentes da pobreza, da violência urbana, violência de gênero contra mulheres, assédio moral no trabalho e mesmo a falta de afeto e/ou abandono familiar. Enfim, violação de direitos que não podem ser resolvidos pela adesão ao tratamento ou através da conduta medicamentosa.

3         RELATOS DA EXPERIÊNCIA DO GRUPO DE MULHERES DONAS DE SI NO CAPS GERAL SER VI
A implantação do “Grupo de Mulheres Donas de Si” alinha-se ao ordenamento jurídico da Política de Saúde Mental, especialmente quando aponta que as atividades no CAPS devem ocorrer “prioritariamente em espaços coletivos (grupos, assembleias de usuários, reunião diária de equipe), de forma articulada com os outros pontos de atenção da rede de saúde e das demais redes” (Brasil, 2011). 
Os objetivos do Grupo são: promover um espaço de acolhimento, escuta e cuidado às mulheres participantes, enfocando discussões voltadas para o fortalecimento da autoestima feminina e ampliação do entendimento sobre violência de gênero, modos de proteção e sistema de direitos.
A metodologia adotada direcionou-se às mulheres atendidas no CAPS e que vivenciaram situações de violência de gênero. Optamos por não trabalhar inicialmente com mulheres que estão vivenciando situações de violência de gênero por considerarmos que esta situação demanda uma intervenção mais específica e de cunho individual, inclusive emitindo notificação compulsória dos casos de suspeita de violência contra a mulher (Brasil, 2019), se for o caso – FICHA DE NOTIFICAÇÃO/INVESTIGAÇÃO INDIVIDUAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, SEXUAL E/OU OUTRAS VIOLÊNCIAS INTERPESSOAIS.

O “Grupo Mulheres Dona de Si” foi direcionado para um número limitado de mulheres, até 8 mulheres, sendo que os encontros ocorrem quinzenalmente, previsto para funcionar por 01 ano. Após esse período, procederemos a um processo de avaliação para verificar a necessidade de continuidade do grupo ou, se for o caso, modificar seu formato ou incluir outras participantes.

Em termos de funcionamento interno do grupo, ressaltamos que o mesmo vem se pautando em metodologias participativas, que proporcionem um clima favorável ao acolhimento das mulheres de forma autônoma. Desse modo, adotamos a metodologia de RODA DE CONVERSA, com o propósito de facilitar o protagonismo das sujeitas do Grupo. A roda trata-se de uma metodologia de trabalho com grupos que oportuniza encontros dialógicos, proporcionando trajetos voltados para produção e ressignificação de sentidos sobre as experiências das participantes, solidificados em relações de poder horizontalizadas/democráticas, conforme define os estudos de Paulo Freire no âmbito da Educação Popular (Sampaio, et al. 2014).

Assim, durante a realização das rodas de mulheres utilizamos como estratégias para a troca de saberes as seguintes: cartazes, imagens, músicas e textos, dentre outras, sendo que os temas a serem trabalhados foram definidos previamente pelas participantes. Cada roda vem seguindo a seguinte sequência: 

· Acolhimento;

· Discussão temática;

· Avaliação e encerramento.

As atividades são realizadas de forma coletiva, mas é constante as mesmas trazerem alguma demanda de fala específica e/ou sigilosa, sendo estas encaminhadas para atendimento individual com o/a profissional adequado/a. Estas demandas se relacionam à renovação de receitas, revisão de conduta medicamentosa, acesso ao passe-livre ou ao Benefício da Prestação Continuada – BPC ou ainda mediar atendimentos de psicologia.
No primeiro ano de funcionamento do Grupo, observou-se uma rotatividade das participantes. Diante da situação, realizou-se visitas de busca ativa, quando percebeu-se situações concretas que impediam o comparecimento das mesmas, como por exemplo uma senhora que cuidava do marido que ficou acamado após sofrer uma agressão física por parte de um vizinho e outra que não tinha recursos financeiros para pagar o transporte público e se dirigir ao CAPS.

Assim, o grupo foi reformulado e conseguiu-se firmar com a participação assídua de cinco mulheres. Desde então fechamos o grupo para novas integrantes e estamos organizando os encontros quinzenais tomando como ponto de discussão o livro de Bell Hooks (2021), Tudo Sobre o Amor: Novas Perspectivas. Em sua obra, a autora apresenta o amor como algo concreto, que se traduz nas seguintes palavras: cuidado; afeição; respeito; compromisso e confiança. Desse modo, “amor e abuso não podem coexistir. Abuso e negligência são, por definição, opostos ao cuidado” (Hooks, 2021, p. 48). Com essa definição clara do que seja amor, as mulheres passaram a entender, por exemplo, que as violências sofridas por elas nunca podem ser justificadas por um suposto sentimento de amor.
Observa-se que as discussões mediadas pelas reflexões de Bell Hooks tem contribuído para o fortalecimento dos vínculos entre nós, profissionais, e as demais integrantes do grupo. Quando discutimos sobre as lições de amor na infância, por exemplo, as mulheres conseguiram compartilhar suas vivências pessoais e percebeu-se o quanto elas sofreram abusos e violências travestidas de amor. Ou nas palavras da autora: “abuso e negligência anulam o amor” (Hooks, 2021, p. 48).
3
CONCLUSÃO

Embora a pesquisa tenha explicitado o quanto as mulheres se sentem acolhidas pelas profissionais do CAPS, não se pode esquecer que as mesmas trazem em suas trajetórias questões estruturais que atravessas suas subjetividades. São questões que, inclusive, extrapolam as iniciativas profissionais, pois envolvem vulnerabilidades decorrentes da pobreza, da inserção em territórios urbanos dominados pelas facções, de casos de assédio moral no trabalho e mesmo a falta de afeto e/ou abandono familiar. 
Vale destacar que, apesar dessas questões estruturais que dificultam o pleno êxito do grupo e até mesmo a superação ou estabilização do quadro de sofrimento mental das participantes, a pesquisa revelou que a participação no “Grupo Mulheres Donas de Si” é considerada positiva para as mesmas à medida que se trata de um espaço coletivo de fortalecimento de vínculos, prestado de forma humanizada e interdisciplinar. Seus relatos denotam que elas se sentem seguras no CAPS e percebem nas profissionais a empatia necessária para lhes trazer certo conforto, mesmo em condições adversas.
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